
oubert Félix N 

CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
Estado da Bahia 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Paulo Afonso 

MOÇÃO N2.  45  2020. 

A Câmara Municipal de Paulo Afonso, legítima representante do 

povo Pauloafonsino, interpretando o sentimento da comunidade que 

representa, faz inserir na ata de seus trabalhos, MOÇÃO DE PESAR, pelo 

falecimento do Sr. JOSÉ LEONARDO FILHO, ocorrido no dia 

28/07/2020. 

"Em momentos tão dolorosos que ora vivem seus familiares 

sabemos que é difícil o recomeço ante a ausência física de quem muito 

estimamos. A sua memória, porém, estará sempre viva nos corações dos 

amigos". 

Que se dê conhecimento desta Moção: 

Aos Familiares e Amigos. 

Sala das Sessões, em 28 de julho de 2020. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
Estado da Bahia 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Paulo Afonso 

MOÇÃO N.  46  / 2020. 

A Câmara Municipal de Paulo Afonso, legítima representante do 

povo Pauloafonsino, interpretando o sentimento da comunidade que 

representa, faz inserir na ata de seus trabalhos, MOÇÃO DE PESAR, pelo 

falecimento da Sr. MIRIAN SOUZA DA SILVA, ocorrido no dia 

22/07/2020. 

"Em momentos tão dolorosos que ora vivem seus familiares 

sabemos que é difícil o recomeço ante a ausência física de quem muito 

estimamos. A sua memória, porém, estará sempre viva nos corações dos 

amigos". 

Que se dê conhecimento desta Moção: 

Aos Familiares e Amigos. 

Sala das Sessões, em 23 de julho de 2020. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
Estado da Bahia 

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Paulo Afonso 

MOÇÃO N2. 47 / 2020. 

A CÂMARA DE VEREADORES DE PAULO AFONSO, legítima representante 
do povo, faz inserir na Ata de seus trabalhos legislativos, MOÇÃO DE 
APLAUSOS, Ao 11m2  LUIZ HENRIQUE FERREIRA RAMOS — pela iniciativa 
de passar pelas ruas e bairros do Município de Paulo Afonso — BA, tocando 
músicas para os moradores que estão em isolamento dentro de suas casas no 
período de quarentena, e proporcionar aos mesmos um momento de conforto, 
esperança, amor e paz, levando através da música uma mensagem otimista. 

Atitudes como esta são merecedoras de todos os nossos APLAUSOS. 

Que se dê conhecimento desta Moção: 

Sala das Sessões, em 30 de julho de 2020. 
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